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Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.547 DE 14 DE JANEIRO DE 2005 PARA ADEQUAR AS 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

Completo
LEI Nº 3.255/2017 Súmula: ?Altera dispositivos da Lei nº 1.547 de 14 de janeiro de 2005 para adequar as atribuições das Secretarias de 
Finanças e Planejamento.? A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. O art. 19 da Lei nº 1.547 de 14 de janeiro de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 19 É de competência da 
Secretaria Municipal de Finanças a coordenação e a elaboração da proposta do Plano Plurianual de Investimentos e de Diretrizes 
Orçamentárias, e do Orçamento Anual, bem como do controle das respectivas execuções anuais dessas Leis e suas eventuais alterações; 
a programação, elaboração e execução da política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os contribuintes; o 
assessoramento às unidades do Município em assuntos de finanças; a gestão da legislação tributária e financeira do Município; a inscrição 
e cadastramento dos contribuintes bem como a orientação dos mesmos; o lançamento, a arrecadação e a fiscalização dos tributos devidos 
ao Município; a guarda e movimentação de valores; a programação de desembolso financeiro; o empenho, a liquidação e o pagamento 
das despesas; a elaboração de balancetes mensais, demonstrativos e balanço anual, bem como a publicação dos informativos financeiros 
determinados pela Constituição Federal; a prestação anual de contas e o cumprimento das exigências do controle externo; os registros e 
controles contábeis; a análise, o controle e o acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos órgãos da Administração 
Direta; a análise da conveniência da criação e extinção de fundos especiais; o controle e a fiscalização da sua gestão; a supervisão dos 
investimentos públicos; o controle dos investimentos e da capacidade de endividamento do Município; a administração das dotações 
atribuídas às diversas unidades orçamentárias, relativas ao Sistema Central que representa, e outras atividades correlatas.? Art. 2º. O art. 
20 da Lei nº 1.547 de 14 de janeiro de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 20 É de competência da Secretaria Municipal 
de Planejamento, composta pelas Superintendência de Projeto e Inovação, Superintendência de Tecnologia da Informação e 
Superintendência de Pesquisa e Planejamento Urbano, as seguintes atribuições: elaboração, a coordenação Lei nº 3.255/2017 pág. 2/3 e 
o gerenciamento de projetos, planos e/ou programas globais ou setoriais de ação da Administração; o planejamento e a implementação 
dos recursos e sistemas da tecnologia de informação da Administração Municipal e a execução orçamentária de sua área. a) 
Superintendência de Projeto e Inovação: a elaboração, a coordenação e o gerenciamento de projetos, planos e/ou programas globais ou 
setoriais de ação da Administração Municipal; o planejamento municipal mediante a orientação normativa, metodológica e sistemática aos 
demais órgãos da Administração; a formulação e gestão estratégica da Administração; a programação de ações anuais e sua coordenação 
e registro dos resultados alcançados; o desenvolvimento e implementação de indicadores de performance; a programação de estudos e 
pesquisas sócio-econômicas de interesse da Administração Pública; a pesquisa de dados e informações técnicas, consolidação, análise e 
divulgação no âmbito da Administração Municipal e outras esferas de governo; a programação de ações modernizadoras da estrutura 
organizacional municipal; o acompanhamento metodológico com sistema de controle e avaliação do processo; a identificação de fontes, 
alternativas de financiamentos objetivando viabilizar a implantação de projetos da Administração Municipal; as propostas de ações de 
gestão e disseminação do conhecimento de Administração Pública, adequados aos programas de trabalho da Administração Municipal; o 
desenvolvimento de cursos e treinamentos, objetivando a disseminação e o domínio do conhecimento da Administração Pública; o apoio e 
a orientação dos órgão municipais na elaboração dos seus planos anuais de trabalho; a elaboração de projetos de engenharia e seus 
orçamentos necessários à execução dos programas de ação municipal; o assessoramento e acompanhamento da execução dos 
convênios com programas de financiamento; a produção e o gerenciamento de informações geoprocessadas e outras atividades 
correlatas. b) Superintendência de Tecnologia da Informação: a coordenação do planejamento e a implementação dos recursos e sistemas 
da tecnologia de informação da Administração Municipal; a implementação e o desenvolvimento do Plano de Informática e do Centro de 
Processamento de Dados do Município; formular e implementar a política de Tecnologia da Informação da Municipalidade; viabilizar novos 
projetos de integração de sistemas e compartilhamento de informações entre as áreas; gerenciar os projetos da área de tecnologia da 
informação da Prefeitura e das entidades a ela vinculadas; gerenciar contratos relativos à tecnologia de informação e aprovar 
especificações para a aquisição de softwares e hardwares; planejar as metas e ações anuais da área de tecnologia da informação, em 
consonância com a programação orçamentária; prover sítios eletrônicos e a intranet, respeitando os padrões de desenvolvimento e de 
prestação de serviços eletrônicos definidos pela política de Tecnologia da Informação; prestar consultoria às áreas meio da Prefeitura e 
dos órgãos a elas Lei nº 3.255/2017 pág. 3/3 vinculados para coleta dos requisitos de sistemas; definir diretrizes, metodologias e padrões a 
serem seguidos no desenvolvimento dos sistemas de acordo com as diretrizes do Governo do Município; promover a capacitação dos 
usuários para o uso adequado dos sistemas e equipamentos de informática; gerenciar as demandas dos usuários relativos aos ativos de 
tecnologia da informação; gerenciar as licenças, versões e autorizações de uso de softwares e hardwares; administrar e configurar as 



redes de comunicação de dados, os computadores e os servidores; garantir a segurança das informações, observados os níveis de 
confidencialidade, integridade e disponibilidade; propor, incentivar e viabilizar a implantação de soluções de Governo Eletrônico alinhadas 
às ações de governo, apoiando a otimização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos e do 
atendimento ao cidadão, às empresas, aos servidores e ao próprio governo; e viabilizar a integração e a compatibilidade dos dados e a 
interoperabilidade entre as aplicações, visando disponibilizar informações com qualidade para subsidiar a tomada de decisões 
estratégicas. c) Superintendência de Pesquisa e Planejamento Urbano: a coordenação do processo de planejamento e monitoramento 
urbano da cidade; a coordenação da integração das diretrizes locais de planejamento às diretrizes metropolitanas na condução do 
desenvolvimento sustentável; a elaboração de pesquisas, planos, projetos e programas buscando a excelência em planejamento urbano; o 
ordenamento do crescimento da Cidade com a distribuição adequada das atividades urbanas; a criação de soluções integradas, visando 
melhores condições sociais e econômicas da população; a articulação das políticas e diretrizes setoriais que interfiram na estruturação 
urbana do Município; a produção, agregação e analise das informações relativas a indicadores sociais; a gestão do Plano Diretor e dos 
estudos de impacto de vizinhança; a produção e coordenação da execução de projetos de arquitetura, comunicação visual e mobiliário 
urbano; as tarefas específicas que lhe forem atribuídas e outras atividades correlatas.? Art. 3°. Revoga-se o art. 21 da Lei nº 1.547 de 14 
de janeiro de 2005. Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Prefeitura do Município de Araucária, 29 de dezembro de 
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